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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Ofício: Nº GAB/SJ-051/2014

Assunto: encaminha projeto

Araxá, 25 de abril de 2014.

 
 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que altera o quanto disposto nas Leis Municipais n. 4.337/2004 e 4.539/2004, que dispunham acerca do adicional de complementação de aposentadoria.

 

A nova redação proposta visa dar maior igualdade entre os servidores estáveis que aposentaram ou estão em procedimento de aposentação, garantindo-lhes a manutenção de sua renda mesmo após seu desligamento do serviço público.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Projeto de Lei N.º 094/2014
Institui Adicional de Complementação de Aposentadoria e dá outras providências.


 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Art. 1º. Fica instituído aos servidores estáveis por força das disposições do artigo 19 dos ADCT, aposentados ou em regime de aposentação pelo Regime Geral de Previdência Social, o Adicional de Complementação de Aposentadoria, a ser pago pelo Tesouro do Município, através de dotação orçamentária específica, na mesma data do pagamento dos proventos das aposentadorias e pensões, inclusive nas datas da gratificação natalina.

 

Art. 2º. O valor do Adicional de Complementação de Aposentadoria, variável por servidor, é o valor resultante da diferença entre o valor da remuneração da ativa, no ato de efetivo desligamento do serviço público, e o valor do provento recebido pelo Regime Geral de Previdência Social.

 

Art. 3º. Para acorrer às despesas previstas na presente lei serão utilizadas dotações próprias do orçamento vigente.

 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições das Lei Municipais n.º 4.337/2004 e 4.539/2004.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Projeto de Lei N.º 094/2014


Institui adicional de complementação de aposentadoria de servidores estáveis 








